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PARECER Nº 1428/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

0028/19. 

Trata-se de projeto de resolução, de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de São Paulo, que visa revogar o §1º do art. 347 do Regimento interno da Câmara Municipal 
de São Paulo. 

De acordo com a justificativa, o projeto tem como objetivo: permitir que títulos 
honoríficos sejam atribuídos a qualquer pessoa, independente de exercerem funções na 
iniciativa privada ou na área pública. 

O referido parágrafo, cujo projeto de lei pretende revogar, dispõe sobre a vedação de 
concessão de títulos honoríficos: 

347 - Por via de projeto de decreto legislativo, aprovado em discussão e votação 
únicas, no mínimo por 2/3 (dois terços) de seus membros, a Câmara poderá conceder título de 
cidadão honorário ou qualquer outra honraria ou homenagem a personalidades nacionais ou 
estrangeiras radicadas no País, comprovadamente dignas da honraria. 

§ 1º- É vedada a concessão de títulos honoríficos a pessoas no exercício de cargos ou 
funções executivas, eletivas ou por nomeação. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto deve prosseguir em tramitação. 

Destaque-se, inicialmente, que o projeto de resolução é o meio adequado para 
disciplinar a matéria tratada, vez que o art. 237 do Regimento Interno enuncia que, in verbis: 

Art. 237 - Projeto de resolução é a proposição destinada a regular matéria político-
administrativa da Câmara. 

Parágrafo único - Constitui matéria de projeto de resolução: 

(...) 

V  Regimento Interno. 

Dessa forma, o projeto ampara-se no artigo 14, inciso II da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo, que confere à Câmara competência para elaborar o seu Regimento Interno, 
sendo a Resolução o instrumento adequado para veicular a matéria, nos termos do art. 237, V, 
do Regimento Interno. 

Para ser aprovada, a propositura depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, incisos XV, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 28/08/2019. 

Aurélio Nomura (PSDB) - Presidente 

Caio Miranda Carneiro (PSB) 

Celso Jatene (PR) - Relator 

Cláudio Fonseca (CIDADANIA) 

Reis (PT) 
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Ricardo Nunes (MDB) 

Rinaldi Digilio (REPUBLICANOS) 

Rute Costa (PSD) 

Sandra Tadeu (DEM) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 31/08/2019, p. 88 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


